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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo.Antônio do Leste
Para: Equipe «le Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n' l,13/2019, Pregão Presencial n" 024l20l9lPMSAL
Tema: Pregão Presencial para futura e eventual aquisição de produtos alimenticios para :l

demanda da Secretaria Municipal de Educação em relação a eventos e festividadÉns^ 
^relacionados ao seu calendário e ano letivo. '\ \

Plc linr inur':ncrrtc'. t!'nlos qLrc o PAI{[)C]E,R Jl- IllDlCO ú senrpre ptoccdimento de

olientuçiro t'trrnrll e lc'gal dos atos a serem praticaclos pela Adrrinistraçio PÍrblica. quando solicitado
por quern de Direito. e nào ó impositivo nem vinculatii'o, nào podendo adentrar no mérito da

opolturidade e conveniência. exclusivos do gestor, não obstante ser imperatiro que todo ato

administratir,o deve seguir e obsen'ar os princípios básicos da Adminishação Pública. quais sejrnr.

Legaliclade. Impessoalidade. N4oralidade. Publicidade e Eficiência. além das nomras especíÍicas de

cadil cas() e ()nctcl.o.

Ancoratlo no tàto de que em tese o PARECER .II'RIDICO nasce da obsen açâo do

cumprim!'uto tlos princípios e nornrirs tlo Direito Adn.rinistrativo Público e. em cada caso concreto.
da pr'ática tle todos os atos sucessir os desde a manifestação formal da necessidade do serr iço ou
protlulo pelo agente público conlpetente pala tal ate homologação de toclo o processo

atlnrinistratir o. e imperioso que tal PARECER seia emititlo após a prática de todos os demais ittos

atlrrinistnrtir os c del itlamcnte assinados por qrr!'nr de Direito. pois que cstar-se-/l c\atamente a se

otrscrrar tFriurlo ri lbrualidade e legalirlade de loclos os alos praticados.

C ol)'r () !'\posto. ern análise das Í'ormalidades dos atos aclministlatir os rlLlc compõe este

Process<.r Administrativo Licitatório n' 143/2019, Pregão Presencial n" 02.1/2019/PMSAL.
tcndo corl.ro objeto a futura e eventual aquisição de produtos alimentícios par:r a demanda da
Secrctaria \Iunicipal de Educaçâo em relaçâo â eventos e festividades relacionados ao seu

calendário e ano letivo.

A equipe/comissào de Licitaçâo do Municipio de Santo Antônio do [-este/MT. neste ato

representada pelo servidor Eriks Matos da Silva. prêsidente da Comissão de Licitação. designado
via Portaria n'389/2019. publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no 3.298 - ano XlV. aos 23 de agosto de 2019. submete e requer a apreciação jurídica e

emissão de respectivo PARECER JtlltiDICO o presente processo administrativo supra citado,
com objeto àcima citâdo.

O presente Processo Administrativo teve inicio conr a solicitação da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura. por sua titular. Sra. Claudilene Olir,eira dos Santos. nomeada via Portaria
Municipal de n" 002/201 7. de 03/01/201 7, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso n'2.638 - ano XII. aos 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir daí todas
as medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam:
Cerência de Cidade. Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de
Contabilidade e Comissão de Licitação. vindo à esta Assessoria Juridica para emissào de parecer
jurídico acerca da legalidade. Todos os demais manifestaranr-se formalmente nos termos requeridos
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e segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que

compete a essa Assessoria Jurídica a análise da legalidade dos atos, o que faz nos termos deste

PARECER.

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administratiros para serem praticados. além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da adn.rinistração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade. lmpessoalidade, Moralidade. Publicidade e
Eficiência. e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal,

contbnne cada caso concreto e ent .de§faúdr .dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

nreslras nonllas vig€ntes. : i,.

.\ ( onstituição Federal em ser.r artiso 22. inciso XXVII atrai para si a competência erclusira
de lcgislar sobre contratos e licitaçôes públicas. por conseguinte. toda norna compler.nentar.

orclinária. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais como as Leis n" 8.666193. n'8.74-5193. n" 10.520/02. etc.

\o ci.rso em tela. Processo Administrativo Licitatório n'139/2019, Pregào Presencial n"
022l2019/P\l SÀL. rerifica-se que lbrnral e legalmente lodos os alos praticados no Processo de

l-icitaçào o lL»arn conl total obsc'r'rincia aos princípios gelais da Adnrinistraçào P[rblica e aos
plcccit()s norrnatirtrs especilicos rlo plocedimc-nto praticado. desde o prinreiro proccdi[nento ltc n

atual lirse proccssual.
\a ..\dnr inistraçào Pública. ten'ros que r rcgra geral é a prevista no Ar-tigo 3" da Lei n"

8.666 9l tlue assin'r preceitua:

Art, -j'A licitação destlna-sg a qarantir a obserr'ância do princiÍlio constitucional da isonomia,
a sele âo da ro tâ nlit 0sa ara administ ea r()mo ão do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e iulgada em estrita conformidade com os ÍlrinciÍrios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da nublicidade, da

robidade administrati cula ao instrumento ocatório do ul mento ob etivo
e dos que lhes são correlatos

Quanto ao presente processo de Iieitação. teüos que o Pregão Presencial segue princípios e

regras gerais da Constituição Fedc'r'al e Lei no 8.666/93 supracilada. além das específicas previstas
na Lei no 10.520/02.

Considerando que o objeto deste e formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Presencial, por conseguinte
viabilizando a competiçào. em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.

OBSERVAÇÕES:

I - Não obstante quando da análise da documentação para fbrmação deste Processo de Licitação,
verificar.se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contralada, tais Certidões
não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz
necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.
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2 -Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser previamente

analisados pela equipe de licitação ou quem de direito quanto à existência de alguma licitação em

vigência com o mesmo objeto e. caso exista, deve ser excluído do pedido de licitação a ser

processado pela equipe de licitação.

homologaçiro voltc-se à Âssessori:r Jurídica para ratiÍicação e/ou retificação do I'ARECER
.ILRIDICO e Dosterior publicaçào,

E O P-{RECER:

Santo Antônio cio Leste/MT. I I de novembro de 201 9.

.loão I)cdro amos dc Oliveira
Procurador Jurídico
oAB-N|T 26.851/O
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Pelo erposto. temos e ha, enros que o Processo ,\dnrinistratir o Licitatório n" l{-J/2019. Preqão
Presencial n" 02-l/2019/l')lS.\1.. enr nnrilise lbrrnal e legal dos nrocedimentos adottdos. está
aJrto D:rrrr srguir-sc os tlcrnai:,' atos, itté lronrologaÇiio e, em scndo necess:irio, antes da


